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1. O Diretor-Executivo apresenta seus cumprimentos e informa aos Membros que, como 
decidido pela Junta e pelo Conselho em setembro de 2005, reservou-se tempo para discussões 
sobre o futuro do Convênio de 2001 durante as reuniões da OIC agendadas para o período de 
30 de janeiro a 1o de fevereiro de 2006.  A convocação e as ordens do dia para as reuniões de 
janeiro estão sendo distribuídas separadamente (ver documento ED-1974/05). 
 
Programa de trabalho 
 
Segunda-feira, 30 de janeiro (15.30 – 18.00)  Junta Executiva (trabalho normal) 
Terça-feira, 31 de janeiro (10.00 – 12.30)  Junta Executiva (futuro do Convênio) 
Terça-feira, 31 de janeiro (15.00 – 18.00)  Junta Executiva (futuro do Convênio) 
Quarta-feira, 1o de fevereiro (10.00 – 18.00)  Junta Executiva (trabalho normal) 
 
2. A reunião da Junta Executiva será aberta a todos os Membros da OIC e observadores, 
e o Diretor-Executivo distribuirá um relatório sobre o progresso alcançado pela Organização 
desde 2001 na realização dos objetivos do Convênio.  Os Membros analisarão o progresso 
conseguido e examinarão as propostas recebidas dos Membros.  A Junta Executiva apreciará 
os resultados destas discussões e desenvolverá um plano de trabalho para o futuro do 
Convênio. 
 
Apresentação de propostas 
 
3. Solicita-se aos Membros que consultem os interessados em seus países e apresentem 
propostas ao Diretor-Executivo, por escrito, sobre áreas para possíveis mudanças ou 
acréscimos ao Convênio de 2001. 
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4. Estas propostas devem chegar ao Diretor-Executivo o mais tardar até sexta-feira, 
16 de dezembro, para poderem ser traduzidas e distribuídas a todos os Membros antes das 
discussões de janeiro de 2006 (enviar email dirigido a info@ico.org ou fax pelo número 
+44 (0) 20 7580 6129).  No Anexo I encontra-se uma lista de questões associadas com o 
Convênio de 20011 que os Membros podem desejam incluir em suas respostas, e que serão 
utilizadas como base para as discussões das reuniões de 31 de janeiro. 
 
Exemplares do Convênio de 2001 
 
5. O texto do Convênio de 2001 nos quatro idiomas oficiais pode ser baixado do site da 
OIC (www.ico.org/2001_agreement.asp) ou enviado aos Membros, mediante solicitação. 
 

                                                           
 1 A sondagem se baseia num modelo usado pela Organização Internacional das Madeiras Tropicais. 



 
ANEXO I 

 
 
Convênio Internacional do Café de 2001 
 
Há necessidade de alterações substanciais ao Convênio de 2001? 
 
Identifique os pontos fortes do Convênio de 2001. 
 
Identifique quaisquer limitações ou pontos fracos que o Convênio de 2001 possa denotar. 
 
Identifique possíveis melhoras ou alterações aos objetivos (artigo 1o). 
 
Questões novas e que estejam surgindo 
 
Identifique questões novas e que estejam surgindo que tenham implicações para o Convênio, 
incluindo as aventadas na 2a Conferência Mundial do Café. 
 
Identifique suas opiniões sobre a relação entre a OIC e outras organizações, tratados e 
processos internacionais pertinentes. 
 
Questões institucionais e organizacionais 
 
Estrutura organizacional 
 
A organização do Conselho e seus órgãos subsidiários deve permanecer a mesma ou mudar?  
Nesta hipótese, como? 
 
Opiniões sobre a freqüência e duração das reuniões do Conselho, Junta e órgãos subsidiários. 
 
A estrutura e âmbito do trabalho da Secretaria são suficientes como são ou devem ser 
alterados? 
 
Mecanismos de financiamento 
 
Deveria haver outras maneiras de financiar o trabalho da OIC além das atuais fontes? 
 
Continuidade 
 
Alterações devem ser introduzidas por emenda ou resolução? 
 
Há maneiras de reduzir as implicações administrativas (particularmente as financeiras e 
jurídicas) da renegociação em comparação com a emenda? 
 
Outras questões 
 
Por favor faça quaisquer outros comentários que deseje fazer sobre o Convênio de 2001 e a 
OIC em relação às discussões sobre o futuro do Convênio. 


